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: O/1Stituc io/lol. poderio encerror 11/110 /loç i io /llOis 
cionolisl11o. foi ('OI/lU qller Fermjuli. expoe/lte de 
tio. que emboru ufl/al. /leio se comlullo com tenfa
1'11/0. propondo. isto silll. (/ suo re leitl/ro crifico. 
·õo soh seu (/.\jJe('t(l /lufodwll e/lfe suhsto/lciol e 
(ode com respe ifo às co rrenfes ponderoc io /lisfOS. 
aqui proposfo lIelU se pauta por essa po lêmico. 
citadas f iJ rmarom, isto sim, () sllhstroto te()rico 

nstitufo do BPC, de corúta assisfenciol, incorpo

'01 e r egulado em lei. 

ào, belll CO /lIO (I núcleo prohlemótico que ela e/l 
~xplicifod()s e tratados nu decorrer desfo ohro. 
. a port ic ipoç'ôo dos pmji:s.lores p e.l l/1I isodores. 
'lOS, que oceiforol/1 u CU /1I 'ife puro CO l1frihuir CO!l1 
' /lO de Borfo li. Fl'Ol1c iscu Carlos DI/arfe e Lui: 
/llIhél11 se toma i/ldispensúI ·e/ o r eco /1ll ec if//(! /Ito 
squi.lodores discentes do Mestrado el/1 Direifo da 
rmmê; Amona Kallli/lg Sfril1gori; Cleher Regio/l 
ulo): Crozie{/) ' A lesso llc!/'U Bagge/lstoss . Prisci/lo 
Pedro BUIII Filhu. A sUl/1a de esjiJrç'os de p esl/l'; 

·esfa obra que. e.ljJerWIIOS, possa COl1trihuir Iwra 
7gens. o (rotoll1enfo odelllWc!O ou relel 'ol1fe il1sti
jicio Assistenc ial de Pres toç'iio CO /1fi/1l1oc!o 
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o LIMITE ECONÔMIC( , 

MINIMO DE RENDA 
REQUISITO OBJETiVe 

BENEFíCIO DE PRESTJ 

Slll1lário : I. O pl'ohlenw em (files /tio . 
.ficio Clss is/r! l/ciul de pl'es/(J 
Álllh i/o de il/serçtlo: 3.2. E 
!files/tio pmf!os/a. 5. 5íl//e.\ 

mel//u/ivos do IJ/'Ohle/l/o em 

I O PROBLEMA EM QVESTÃ 

Atra vés dos art igos desenvol vid 
o in stituto do Beneficio Ass istenci al dc r 
econômi co de concessão (Lci 8.742/93, § 
d ico, a partir das tcorias hermenêu ti cas ( 
vem no âmbilo do constitucionali smo COI 

latos . 

Consoante essa proposta, preten 
ricos que auxi li em o exegeta na sua tarefc 
mencionado à luz da Constituição Feder, 

IVIcSlrnllua cm Dirc ito/UFSC. Espcc iil li!i ta cm Dirc 
Ailcharcla cm Dircilo/CC!iUSC . Consultora Jurídico c. 

I:spcc ia l iSIn Clll Dirc ito pcla Escola de Magistratura' 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


